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Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
ESTADO DA BAHIA

C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

Município: Presidente Dutra

DECRETO Nº 014/20 de Maio de 2020

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa-QDD
do Poder Executivo relativo ao exercício de 2020.

O(A) PREFEITO(A) DO MUNICIPIO DE Presidente Dutra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei Municipal nº 110, de 19 de Agosto de 2019.

DECRETA:

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Silvio Mario Alves Almeida

Gabinete do(a) Prefeito(a), 4 de Maio de 2020.

Prefeito Municipal

Art. 1º - Fica alterado, na forma do Anexo Único deste Decreto, o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
ESTADO DA BAHIA

C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

Município: Presidente Dutra

Decreto N.º 000014/20
ANEXO ÚNICO

ALTERAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA-QDD

Órgão / Unidade

Classificação Funcional Programática / Ação

Código Denominação

Natureza Despesa

Grupo/

Modalidade Elemento

Detalhamento

Fonte Recurso

Alteração

(Em R$)

Reforço Anulação

06.00 SECRETARIA DE SAÚDE 57.500,00 57.500,00

06.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 57.500,00 57.500,00

10.302.006.2.013   - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES 2.500,00 2.500,00
3.3.90 30 9.2.0014.58 2.500,00 0,00
3.3.90 30 9.2.0014.60 0,00 2.500,00

Total do Grupo: 2.500,00 2.500,00

10.305.006.2.017   - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 55.000,00 55.000,00
3.1.90 11 9.2.0014.75 0,00 55.000,00
3.1.90 11 9.2.0014.74 55.000,00 0,00

Total do Grupo: 55.000,00 55.000,00

TOTAL GERAL 57.500,00 57.500,00

Silvio Mario Alves Almeida
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

DECRETO Nº 015/20 de Maio de 2020

Abre Crédito Suplementar por Anulação de Dotação
no Orçamento Programa 2020.

O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 000112/19 de 5 de DEZEMBRO de 2019.

DECRETA:

Fica aberto no corrente exercício Crédito Suplementar para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):Art. 1º - 

03 - SECRETARIA DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO

03.03 - SECRETARIA  DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO

(41) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.005-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 7.000,00

Total da Unidade: 7.000,00

04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

04.04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

(64) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.007-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.002,20

Total da Unidade: 3.002,20

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(34) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

(39) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Material de Consumo 74.000,00

(119) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Equipamentos e Material Permanente 16.500,00

Total da Unidade: 190.500,00

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

09.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

(229) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 550,00

(236) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-9.2.0042  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.900,00

(236) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-9.2.0042  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 20.000,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 10.000,00

(237) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.052-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00

Total da Unidade: 86.450,00

11 - SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

11.11 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(301) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.059-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 530,00

(333) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.065-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 1.300,00

(351) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.068-9.2.0029  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00

(418) 3.3.90.36.00.00.00.00.2.110-9.2.0029  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 700,00

(429) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.073-8.2.0028  - Contratação p/ Tempo determinado 3.429,80

(429) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.073-8.2.0028  - Contratação p/ Tempo determinado 9.801,00

Total da Unidade: 20.760,80

Total Suplementação: 307.713,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da
anulação parcial e/ou total da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo e/ou recursos provenientes do
excesso de arrecadação.

Art. 2º - 

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

02.02 - GABINETE DO PREFEITO

(10) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.003-0.1.0000  - Contratação p/ Tempo determinado 530,00

Total da Unidade: 530,00

03 - SECRETARIA DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO

03.03 - SECRETARIA  DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO

(56) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.078-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 7.000,00

(56) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.078-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 10.000,00

(56) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.078-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 3.002,20

(57) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.078-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 550,00

Total da Unidade: 20.552,20

06 - SECRETARIA DE SAÚDE

06.13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(4) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.003-9.2.0014  - Obras e Instalações 100.000,00

(33) 3.1.90.11.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 32.000,00

(37) 3.1.90.13.00.00.00.00.2.013-9.2.0014  - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 42.000,00

(112) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.022-6.1.0002  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 16.500,00

Total da Unidade: 190.500,00

07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

07.07 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

(102) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.017-9.2.0042  - Obras e Instalações 5.900,00

(111) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.034-0.1.0000  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 30.000,00

Total da Unidade: 35.900,00

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

09.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

(190) 4.4.90.51.00.00.00.00.1.027-9.2.0042  - Obras e Instalações 20.000,00

(228) 3.3.90.47.00.00.00.00.2.050-0.1.0000  - Obrigações Tributárias e Contributivas 20.000,00

Total da Unidade: 40.000,00

11 - SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

11.11 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(302) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.059-8.2.0028  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00

(316) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.060-9.2.0029  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00

(336) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.065-0.1.0000  - Equipamentos e Material Permanente 1.300,00

(364) 3.1.90.04.00.00.00.00.2.069-9.2.0029  - Contratação p/ Tempo determinado 2.000,00

(376) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.073-8.2.0028  - Material de Consumo 8.801,00

(406) 3.3.90.30.00.00.00.00.2.109-8.2.0028  - Material de Consumo 29,80

Página: 2/4

Avenida São Gabriel | 226 | Centro | Presidente Dutra-Ba Página 011
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: BCF046EC88C2D78325DFE5953F3139FF



Prefeitura Municipal de Presidente Dutra

Diário Oficial do Município
www.presidentedutra.ba.gov.br quinta-feira, 7 de maio de 2020  |  Ano VI - Edição nº 00504 | Caderno 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

11 - SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

11.11 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(410) 3.3.90.39.00.00.00.00.2.109-8.2.0028  - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.400,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

11 - SECRETARIA DE ASSIST. E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

11.11 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

(420) 4.4.90.52.00.00.00.00.2.110-9.2.0029  - Equipamentos e Material Permanente 700,00

Total da Unidade: 20.230,80

Total Anulação: 307.713,00

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.

Silvio Mario Alves Almeida

Gabinete do(a) Prefeito(a), 4 de Maio de 2020.

Prefeito Municipal

Resumo por Fonte:

Adição Redução

Fonte: 0.1.00 72.382,20 72.382,20

Fonte: 6.1.02 16.500,00 16.500,00

Fonte: 8.2.28 13.230,80 13.230,80

Fonte: 9.2.14 174.000,00 174.000,00

Fonte: 9.2.29 5.700,00 5.700,00

Fonte: 9.2.42 25.900,00 25.900,00

307.713,00 307.713,00Total:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

"Abre, no âmbito do Poder Executivo, o crédito suplementar no
valor de R$ 250.231,93 (duzentos e cinquenta mil duzentos e
trinta e um reais e noventa e três centavos), com recursos
oriundos de superávit financeiro, na forma que indica e dá
outras providências."

O(a) PREFEITO(a), no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus art. 41, inc. I e 43,
§1°, inc. I e com o § 2º, combinado com o disposto na LC 101/2000, art. 8º, parágrafo único, e devidamente autorizada pela Lei
Orçamentária vigente n° 000112/19 de 5 de DEZEMBRO de 2019, no seu Art.5º. Inciso I, alínea a.

DECRETA:

DECRETO FINANCEIRO Nº 016/20

 DE 4 DE MAIO DE 2020

Fica aberto ao Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito suplementar no valor de R$
250.231,93 (duzentos e cinquenta mil duzentos e trinta e um reais e noventa e três centavos) , destinado ao reforço
das dotações relacionadas abaixo:

Art. 1º - 

04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

04.04 - SECRETARIA  DE  FINANÇAS

28.846.0002.2.010 - ENCARGOS GERAIS

31901300000000 - 9.2.0044.44 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.406,59

Total da Unidade: 30.406,59

09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

09.09 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

15.451.0016.1.011 - PAVIMENTAÇÃO DE RUAS

44905100000000 - 9.2.0044.44 - Obras e Instalações 106.206,04

15.451.0016.1.022 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

44905100000000 - 9.2.0044.44 - Obras e Instalações 113.619,30

Total da Unidade: 219.825,34

Total Suplementação: 250.231,93

Art. 2º - Os recursos para acorrer à abertura do crédito de que trata este Decreto decorrerão de utilização do Superávit
Financeiro do exercício de 2019,apurados conforme Balanço Patrimonial conforme detalhamento abaixo;

Art. 3º - As modificações orçamentárias efetuadas por este decreto ficam consignadas ao Orçamento das Unidades
Orçamentárias indicadas, incorporado ao Quadro de Detalhamento da Despesa das mesmas.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

SUPERÁVIT:

Fonte: 9.2.44 250.231,93

250.231,93Total:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
C.N.P.J.: 13.717.798/0001-39

ESTADO DA BAHIA

Município: Presidente Dutra

Silvio Mario Alves Almeida
Prefeito Municipal

Gabinete do(a) Prefeito(a), 4 de Maio de 2020.
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